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LEI N° 5.006/2021 DE 27 DE MAIO.
Homologa Decreto º 5.037/2021 de 04 de Março de 2021.

O Prefeito Interino de Santa Bárbara do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, apresenta à Câmara Municipal, com base no art. 64 da Lei Orgânica Municipal, a seguinte Lei:
Art. 1º Fica homologado o Decreto Municipal nº 5.037/2021, de 04 de março, anexo, o qual altera o art. 12, parágrafo único, que passa a vigorar conforme capítulo IV das medidas sanitárias específicas para todos os setores e art. 19 que passa a vigorar com o capítulo VIII sobre disposições finais do Decreto 5.034/2021, de 23 de fevereiro e mantém as demais disposições contidas naquele decreto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.
Santa Bárbara do Sul, RS, 31 de maio de 2021


João Paulo Dumoncel
Prefeito Interino
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